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1) O que é uma Bolsa Territorial RRAHM? 

Uma bolsa territorial é um conjunto de fogos municipais todos localizados numa 

mesma zona ou bairro, aos quais se podem candidatar os interessados em 

residir nessa zona da cidade, sendo as candidaturas efectuadas no âmbito do 

RRAHM. 

2) Como posso aceder a uma Bolsa Territorial no âmbito do RRAHM? 

 

A candidatura obedece ao preenchimento de um formulário eletrónico e é 

sempre efetuada mediante acesso ao RRAHM.  

 

3) Posso candidatar-me a uma bolsa territorial sem ter uma candidatura ao 

RRAHM geral? 

Não, caso não tenha efetuado previamente uma candidatura ao RRAHM ela 

será criada em simultâneo ao candidatar-se a uma bolsa territorial. 

4) Posso candidatar-me se já tiver uma candidatura no âmbito do RRAHM? 

            Sim. 

5) Qual a diferença entre o acesso a uma habitação no âmbito do RRAHM 

(geral) e o acesso a uma Bolsa Territorial? 

 

No âmbito do RRAHM (geral), a habitação a atribuir aos candidatos mais 

pontuados pode localizar-se em qualquer zona. Ao candidatar-se a uma bolsa 

territorial sabe à partida que as habitações se localizam num bairro específico 

de Lisboa.  

 

6) Onde posso consultar os fogos disponíveis que integram a Bolsa 

Territorial? 

A bolsa de fogos pode ser consultada no site www.cm-lisboa.pt e será 

devidamente publicitada antes da abertura do concurso. 

 

7) Qual o prazo para apresentação das candidaturas a este concurso? 

O prazo para a apresentação das candidaturas será divulgado antes da 

abertura de cada edição. 

8) Posso receber de imediato a chave da habitação que me for sorteada? 

Sim, se os fogos estiverem em condições de atribuição imediata.  

Caso os fogos necessitem de obras de reabilitação, a chave será entregue 

após a realização das mesmas, dependendo a sua conclusão o lançamento 

e execução de empreitada. 

 

http://www.cm-lisboa.pt/
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9) Quando começo a pagar renda do fogo que me foi atribuído?  

A renda começará a ser cobrada após a celebração do contrato de 

arrendamento. 

10) Se me for sorteado um fogo da Bolsa Territorial e eu recusar a minha 

candidatura na lista do RRAHM geral mantem-se? 

 

Sim. Somente serão excluídos da lista do RRAHM geral os candidatos com 

habitação atribuída no âmbito da Bolsa Territorial, mediante celebração de 

contrato de arrendamento no regime de renda apoiada. 

 

11) Todas as restantes regras e procedimentos do RRAHM aplicam-se às 

candidaturas à Bolsa Territorial pelo que poderão ser consultadas as Perguntas 

Frequentes já existentes sobre este Programa. 

   


